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LEI

LEI MUNICIPAL Nº 2.843 DE 13 DE MARÇO DE 2026

Altera o Anexo II, da Lei Municipal n°2.486 
de 03 de fevereiro de 2020 e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS, Estado do Maranhão, JOSÉ 
GENTIL ROSA NETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do município e considerando que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou, e eu sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O anexo II, da Lei Municipal n.°2.486, de 03 de fevereiro de 2020, passa 
a vigorar com os seguintes valores. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2026.

JOSÉ GENTIL ROSA NETO
Prefeito Municipal de Caxias/MA

ANEXO II

CARGO SÃO LUÍS e FORA 
DO ESTADO

DEMAIS 
MUNICÍPIOS NO 

ESTADO

VEREADOR R$ 1.500,00 R$ 1.000,00

PROCURADOR JURÍDICO, 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
E FINANCEIRO, CONTADOR, 
ASSESSOR ESPECIAL, 
ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, 
COORDENADOR DE 
INFORMÁTICA, COORDEADOR DO 
SETOR CONTÁBIL, PRESIDENTE 
DA CPL, ASSESSOR JURÍDICO

R$ 800,00 R$ 400,00

ASSISTENTE DE GABINETE, 
CHEFE DE CERIMONIAL, 
MOTORISTA, OPERADOR 
DE SOM, AUXILIAR DE 
INFORMÁTICA, SECRETÁRIO DA 
MESA DIRETORA, ARQUIVISTA, 
SECRETÁRIA EXECUTIVA, CHEFE 
DE GABINETE

R$ 400,00 R$ 300,00

EXTRATO CONTRATUAL

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 003/2026. 
PARTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS-MA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº. 00.884.245/0001-29 e a empresa R e R EMPRENDIMENTOS 
LTDA, CNPJ nº 59.057.357/0001-59. OBJETO: O objeto do presente 
procedimento é a Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de manutenção corretiva e preventiva de ar condicionado, para atender 
as dependências físicas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais de Caxias – CAXIASPREV.
 FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 003/2026, e rege-se pelas 
disposições expressas na Lei nº 14.133/2021. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
SIGNATARIOS: Pela CONTRATANTE: Representante: Presidente, Sr. Breno 
Silveira Leitão, pela CONTRATADO: Sr. George Reis Ribeiro, Administrador. 
Caxias-MA, 11 de março de 2026.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 004/2026. 
PARTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS-MA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
00.884.245/0001-29 e a empresa LARISSE & ALICE PRINT LTDA, CNPJ 
nº 59.067.118/0001-80. OBJETO: O objeto do presente procedimento é a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços na confecção 
e fornecimento de materiais gráficos, para atender as demandas do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias-MA.
 FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 002/2026, e rege-se pelas 
disposições expressas na Lei nº 14.133/2021. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
SIGNATARIOS: Pela CONTRATANTE: Representante: Presidente, Sr. Breno 
Silveira Leitão, pelo CONTRATADO: Sr(a). Larissa de Sousa Fernandes Ferraz, 
Administradora. 
Caxias-MA, 12 de março de 2026.
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Adenilson Dias de Souza
Secretário de Educação, Ciências e Tecnologia

Aderbal Malheiros França Neto
Secretário de Meio Ambiente, Mudanças Climáticas e Proteção Animal

Gardênia Maria Alves Santos Pereira
Secretária de Proteção Social, Primeira Infância e Pessoa Idosa

Ângela Maria Pereira Machado Matias
Secretária Extraordinária de Juventude

Ângelo Augusto Assunção Costa Couto
Secretário de Saúde

Ana Lucia Soares Ximenes
Secretária de Direitos Humanos e Políticas Para Mulheres

Arthur Quirino da Silva Neto
Secretário de Governo

Breno Silveira Leitão
Presidente Caxias PREV

Constantino Ferreira de Castro Neto
Secretário de Dev. Econômico, Empreendedorismo e Economia Criativa

Evimar Jean Costa Barbosa
Diretor Geral do SAAE

Fause Elouf Simão Júnior
Secretário de Limpeza

Francisco de Assis Abreu Junior
Ouvidor Geral do Município

Francisco José de Castro Antunes Neto
Secretário de Habitação

Igor Mário Cutrim dos Santos
Presidente da Comissão de Contratação do Município

Isaias José da Silva Neto
Controlador Geral do Município

Jamerson Levi Alves Barros
Secretário de Regularização Fundiária

James Lobo de Oliveira Lima
Procurador Geral do Município

Jerônimo Ferreira Cavalcante Filho
Secretário dos Direitos da Pessoa com Deficiência

José Acurcio de Sousa Queiroz Neto
Secretário Municipal de Esportes

José Edival de Souza Cruz
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural

Jurandy de Souza Braga
Secretário Segurança Cidadã e Defesa Civil

Jurdino Pinheiro Almeida Jurdino
Secretária Obras, Urbanismo e Iluminação Pública

Labibe Gedeon Simão Neta
Secretária do Trabalho

Luciana Andrea da Costa Soares
Secretária de Atividades Produtivas e Inspeção Animal

Luciana Paula Lemos da Silva
Secretária Municipal de Turismo

Maciel Mourão Ramos
Secretário de Cultura e Patrimônio Histórico

Marcela Ramos Oliveira
Secretária de Comunicação

Merandulina Bezerra de Castro
Chefe de Gabinete

Moisés Holanda dos Santos
Secretário de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana

Othon luiz Machado Maranhão
Secretário de Administração, Finanças, Planejamento e Gestão Fazendária

William Lopes de Sousa Carvalho
Comandante da Guarda Municipal

Clara estrela no céu maranhense,
Lira flébil do meigo cantor,

Tua luz outra estrela não vence,
Nem a lira mais cheia de amor.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

És a virgem toucada de rosas,
Que te miras nas águas do rio,

De onde as ninfas sutis, invejosas,
Vêm beijar-te o perfil erradio.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)
Broquelada na paz tu trabalhas,

E na paz confiada descansas,
Mas não temes o fragor de batalhas,
Quem já trouxe a vitória nas lanças.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

Não crearam teus seios escravos,
Bentos seios do alvor da camélia,
Que nós somos unidos e bravos.

Filhos gracos da nova cornélia.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

Glória! Glória! As façanhas proclamem,
Da princesa do adusto sertão,

Cuja fama e valor se derramam,
Pelas terras do audaz Maranhão.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

LETRA: Teodoro Ribeiro Júnior

MUSICA: por Elpídio Pereira

Hino Caxiense
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